
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

JULGAMENTO DE RECURSO 
 

 
Processo Administrativo n° 042/2024 
Modalidade: Concorrência Pública n° 002/2024 
Tipo: Menor preço Global  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS 
GERAIS NO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 11452/23, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE E O MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 
 

Recurso Administrativo:  
 

 Onnea Construções e Comércio Ltda;  
 
Contrarrazão: 
 

 IGL Engenharia Ltda. 

Prezados Senhores, 

Em análise aos autos do processo a mim encaminhado para apreciação do recurso 

interposto pela empresa Onnea Construções e Comércio Ltda, e contrarrazão 

apresentada pela empresa IGL Engenharia Ltda., referente às decisões adotadas pela 

Comissão Permanente de Licitação que decidiu pela desclassificação da empresa IGL 

Engenharia Ltda. e declarando a próxima empresa dententora do menor preço a saber, 

Onnea Construções e Comércio Ltda, do lote a seguir: Valor global de R$ 3.790.369,00 

(três milhões setecentos e noventa mil trezentos e sessenta e nove reais). 

Com base na decisão da Comissão Permanente de Licitação, no posicionamento 

Técnico da Diretoria de Obras e Parecer da Assessoria Jurídica, certifico a regularidade 

do procedimento e acato integralmente a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 

nos termos em que foi prolatada e defino pelo prosseguimento do feito. 

 

Lagoa Santa, 04 de junho de 2024. 

 

Alessandro Jorge Salvino 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

RESPOSTA DE RECURSOS INTERPOSTOS 
 
Processo Administrativo n° 042/2024 
Modalidade: Concorrência Pública n° 002/2024 
Tipo: Menor preço Global  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO BATALHÃO DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS NO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 11452/23, FIRMADO 
ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - 
CODEMGE E O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG. 
 
Recursos Administrativos:  
 

 Onnea Construções e Comércio Ltda;  
 

Contrarrazão: 
 

 IGL Engenharia Ltda. 
 

 

Prezados Senhores, 

 

1. Cuida-se do julgamento de recurso administrativo interposto 

tempestivamente pela empresa Onnea Construções e Comércio Ltda, contra a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação na Concorrência Pública em epígrafe 

e Contrarrazão apresentada pela empresa IGL Engenharia Ltda. 

 
2. A Diretoria de obras manifestou desclassificação da proposta apresentada, 

tendo em vista a análise de preço individual dos serviços relevantes, juridicamente, 

fator necessário e determinante para verificação da exequibilidade de propostas de 

obras de serviços de engenharia, os autos foram remetidos à assessoria jurídica que 

ratificou entendimento do representante técnico. 

 

3. Diante do exposto, em conformidade ao Parecer Técnico e Parecer 

Jurídico, partes integrantes deste documento, a Comissão Permanente de Licitação 

decide pelo DEFERIMENTO do recurso apresentado pela empresa Onnea 

Construções e Comércio Ltda. 

 
4. Dessa forma a Comissão Permanente de Licitação rever o ato de 

classificação da empresa IGL Engenharia Ltda., declarando a mesma 

DESCLASSIFICADA, convocando a próxima empresa dententora do menor preço a 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33400-000, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688 1300  

 

saber, Onnea Construções e Comércio Ltda, do lote a seguir: Valor global de R$ 

3.790.369,00 (três milhões setecentos e noventa mil trezentos e sessenta e nove 

reais). 

 

5. Remeta-se a autoridade superior para julgamento. 

  

Lagoa Santa, 04 de junho de 2024. 

 

Monique Duarte Coelho de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

MONIQUE DUARTE 
COELHO DE 
OLIVEIRA:01532225652

Assinado de forma digital por 
MONIQUE DUARTE COELHO DE 
OLIVEIRA:01532225652 
Dados: 2024.06.04 16:30:34 
-03'00'
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ANÁLISE DO RECURSO E CONTRARRAZÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: 042/2024
DATA: 13/05/2024
RECURSO: ONNEA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELLI
CONTRARRAZÃO: IGL ENGENHARIA LTDA
AVALIADOR: GUSTAVO MACHADO DUFFLES TEIXEIRA

RECURSO

De acordo com o recurso apresentado pela empresa ONNEA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO EIRELLI, a licitante IGL ENGENHARIA LTDA, declarada vencedora do certame, 
apresentou 75 serviços com desconto superior a 25%, o que, segundo a empresa Onnea, 
exigira que a IGL fosse desclassificada por apresentar uma proposta com preços unitários 
inexequíveis, em atendimento ao artigo 48 da lei n°14.133/2021. Entretanto, o artigo 48 não faz 
referência a inexequibilidade de propostas:

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área 
de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus 
agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I  -  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou 
indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo contratado;

III  -  estabelecer  vínculo  de  subordinação  com  funcionário  de  empresa 
prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a 
execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI  -  prever  em edital  exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do contratado.

A inexequibilidade de propostas é citada três vezes no texto da lei, sendo uma vez no artigo 11 
e duas vezes no artigo 59:

III  -  evitar  contratações  com sobrepreço  ou  com preços  manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;  (ARTIGO 11)

III  -  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do 
orçamento estimado para a contratação; (ARTIGO 59)

§  4º  No  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. (ARTIGO 59).

A empresa ONNEA ainda cita o edital no seu item 6.3.3, na qual seu entendimento é que 
a análise do desconto deverá ser feita tanto para o preço global, quanto para o preço unitário e  
portanto, a proposta apresentada contém preços inexequíveis.
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“6.3.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.”

A  empresa  ONNEA  cita  também  os  itens  7.2,  5.1,  18.1  e  4.1  na  qual,  no  seu 
entendimento,  os  preços  estão  abaixo  do  praticado  pelo  mercado,  sendo  portanto, 
inexequíveis. No que diz respeito ao item 4.1 e 5.1, ambos relacionados a Concreto estrutural,  
alegam que a  composição  está  errada,  pois  não  apresenta  o  custo  da  bomba  na  coluna 
equipamentos e ferramenta.

Por  fim,  a  empresa  ONNEA  cita  os  itens  com  preço  superior  ao  fornecido  pela 
administração pública, em especial à administração local. A ONNEA diz que a majoração infla 
indevidamente o valor do contrato, como também compromete o princípio da eficiência no uso 
dos recursos públicos, conforme estabelecido pelo § 1º do art. 169 da Lei nº 14.133/2021, que 
preconiza a desclassificação de propostas que não maximizem o retorno dos investimentos 
públicos e que se mostrem economicamente desvantajosas.

Capitulo  I  da  lei  nº  14.133/2021  Art.  11.  O  processo  licitatório  tem  por 
objetivos:  I  -  assegurar  a  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de 
contratação  mais  vantajoso para a  Administração  Pública,  inclusive no que  se 
refere ao ciclo de vida do objeto; II  - assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição; III - evitar contratações com sobrepreço 
ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos;

Diante do exposto, a empresa ONNEA solicita a revisão da análise e a desclassificação 
da  proposta  da  empresa  ora  declarada  vencedora,  por  não  atender  aos  critérios  de 
aceitabilidade  dos  preços  máximos  e  mínimos  unitários,  estabelecidos  no  edital  e  por 
comprometer o interesse público através do uso ineficiente dos recursos públicos.

CONTRARRECURSO

Em sua defesa, a empresa IGL ENGENHARIA, alega que não há sobrepreço na proposta 
de acordo com a lei 14.133/2021:

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente.

Alega ainda que valores dos itens com preço acima do estipulado pela administração 
pública  representam  R$27.037,66  (vinte  e  sete  mil,  trinta  e  sete  reais  e  sessenta  e  seis 
centavos),  valor  irrisório  pois  representa  0,75% do  lance  final  ofertado  e  muito  inferior  ao 
desconto dado de R$836.829,16 (Oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais  
e dezesseis centavos).

Por  fim,  a  empresa  alega  que  o  recurso  apresentado  tem  somente  a  intenção  de 
conturbar o processo licitatório, prolongando-o desnecessariamente pois não traz elementos 
novos ou substanciais que justifiquem a revisão da decisão inicial.

ANÁLISE

Em relação às alegações de que a majoração de alguns preços, especialmente da 
administração local, infla indevidamente o valor do contrato comprometendo o principio da 
eficiência dos recursos públicos, cabe ressaltar que, como demonstrado na contrarrazão, o 
valor majorado corresponde a um valor irrisório frente ao desconto dado, sendo que, 
considerando o princípio da eficiência dos recursos públicos, o maior desconto global, desde 
que manifestadamente exequível, sempre será o mais eficiente. Ressalta-se também que os 
itens majorados não são itens relevantes e que, conforme previsto no projeto básico, não há 
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prorrogação de execução referente à administração da obra quando o atraso for 
comprovadamente responsabilidade do contratado. Sendo assim, em atendimento à lei 
n°14.133/2021, ao edital e ao projeto básico, a majoração dos seis itens identificados não 
configuram motivo para rejeição da proposta apresentada;

11.4 Não será prorrogado o prazo de execução referente à administração da 
obra  quando  o  atraso  comprovadamente  seja  responsabilidade  do 
CONTRATADO.

Em relação aos erros apontados nas composições dos itens 4.1 e 5.1, pois se trata de 
um concreto usinado bombeável, mas a composição está zerada no item equipamentos, a 
própria composição SETOP apresenta o item equipamento zerado, não configurando assim 
motivo para a desclassificação da proposta.

Em relação aos itens 7.2, 5.1, 18.1 e 4.1 na qual, no entendimento da empresa ONNEA, 
os preços estão abaixo do praticado pelo mercado, caberia à empresa demonstrar esses 
preços inexequíveis, para que a empresa IGL pudesse apresentar evidências de que o preço é 
executável. Entretanto, existe aqui a questão relativa aos descontos superiores a 25% na qual 
será respondida em conjunto com os demais itens da planilha.

A empresa ONNEA identificou 75 serviços com desconto superior a 25% e entende por 
este motivo a empresa IGL deveria ter sua proposta rejeitada por apresentar preços 
inexequíveis. Embora o entendimento inicial da equipe técnica de que a inexequibilidade deva 
ser analisada através do preço global da proposta, em entendimento ao parágrafo 4 do artigo 
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59, a jurisprudência é quem vai apaziguar este tema, uma vez que se trata de uma lei recente e 
dúvidas relativas à sua interpretação irão surgir. No momento, o entendimento adotado pelo 
Egrégio Plenário do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 2.198/2023, é para defender a 
compreensão de que, nas licitações para contratação de obras e serviços de engenharia, o § 4º 
do art. 59 da Lei 14.133/2021 estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade de 
preços, de modo que, como regra, em situação de suposta inexequibilidade não será 
admissível a desclassificação direta de proposta sem que seja facultada ao licitante 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade do valor ofertado.

Sendo assim, caso seja acatado o entendimento disposto no recurso apresentado pela 
empresa ONNEA, cabe ao poder público pedir provas à construtora declarada vencedora do 
certame de que o preço ofertado é exequível. 

Em análise aos 75 itens com desconto superiores a 25%, quatro deles são itens de 
grande relevância para este objeto, sendo eles a cobertura, o intertravado e o concreto 
(presente duas vezes na planilha). Estes itens correspondem a 16,26% da proposta, possuindo 
um peso significativo.

Os demais 71 itens com desconto superior a 25% correspondem a 9,50% da proposta, 
não possuindo relevância.

Desta feita, de forma a trazer transparência para os processos licitatórios na ótica da lei 
n°14.133/2021, será solicitada, tanto para o preço global, tanto para os preços unitários dos 
serviços relevantes, a demonstração por parte da licitante de que o preço apresentado seja 
exequível sempre que os seus valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela administração. Tal procedimento poderá ser revisto em processos futuros 
caso decisões judiciais e acórdãos tragam novos entendimentos.

No que se refere, portanto, a este processo licitatório, foi solicitado que a empresa IGL 
ENGENHARIA LTDA apresentasse no prazo de 24 horas, documentos que clarificassem que 
todos os 04 (quatro) serviços indicados abaixo com desconto superiores a 25% (vinte e cinco 
por cento) tenham preços manifestadamente exequíveis.

4.1 ED-49639
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 30MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3

5.1 ED-49639
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 30MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

M3

7.2 ED-48429

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO DUPLA TERMOACÚSTICA COM DUAS 
FACES TRAPEZOIDAIS, ESP. 0,43MM, PREENCHIMENTO EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO/ISOPOR COM ESP. 30MM, 
ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M2

18.1 ED-50416

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO 
SEXTAVADO, ESPESSURA 8CM, FCK 35MPA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E 
COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6CM

M2

Para os itens 4.1 e 5.1 referentes ao concreto estrutural usinado, a empresa que 
apresentou um custo de R$469,49 na planilha orçamentária, apresentou em diligência a 
composição de custo unitário onde detalha o custo de cada serviço e insumo. Foi apresentada 
uma Nota Fiscal de um serviço contratado em 2023 na qual o preço pago foi de R$565,00 por 
metro cúbico.

Para o item 7.2, referente à cobertura metálica galvanizada termoacústica, a empresa 
apresentou um custo de R$165,70 na planilha orçamentária, apresentou em diligência a 
composição de custo unitário onde detalha o custo de cada serviço e insumo.  Ela informou 
nesta composição que o custo da telha negociado é de R$73,42, o que permitira a mesma 
realizar o serviço no custo informado.
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Para o item 18.1 referente a pavimento intertravado, a empresa que apresentou um 
custo de R$52,63 na planilha orçamentária, apresentou em diligência a composição de custo 
unitário onde detalha o custo de cada serviço e insumo. Foi apresentado um orçamento para 
fornecimento do material com um custo de R$50,00.

Para os itens 4.1 e 5.1, o valor orçado supera o custo informado na proposta em pelo 
menos R$95,51/M³.

Para o item 18.1, descontando os itens informados como equipamentos próprios, valor 
orçado supera o custo informado na proposta em pelo menos R$9,69/M².

A empresa ainda informa que “orçamento de obras deve ser avaliado como um 
ecossistema, onde a análise global é mais relevante que a pontual. Neste contexto, não é 
exigido que todos os itens individualmente apresentem retorno positivo, desde que o resultado 
global assegure a rentabilidade e a exequibilidade do projeto. Confirmamos que, mesmo 
considerando os itens mais significativos, nossa proposta mantém um saldo positivo”.

Sob a ótica da análise individual dos serviços relevantes, a empresa não conseguiu 
demonstrar a exequibilidade para os serviços 4.1, 5.1 e 18.1, embora tenha apresentado um 
preço global com desconto dentro dos parâmetros considerados exequíveis. Sendo a análise 
de preço individual dos serviços relevantes, juridicamente, fator necessário e determinante para 
verificação da exequibilidade de propostas de obras de serviços de engenharia, a empresa 
deverá ser desclassificada.

 

Lagoa Santa, 17 de maio de 2024.

_____________________________________________
GUSTAVO MACHADO DUFFLES TEIXEIRA

ENGENHEIRO CIVIL 
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